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Resumo
Este trabalho objetivou analisar a produção do cuidado no Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas (CAPS AD III) em João Pessoa/Pb, sob a perspectiva dos familiares. A justificativa reside na reorientação do cuidado em saúde mental pela reforma psiquiátrica brasileira, que concedeu à família um novo espaço e papel fundamental na rede de cuidado. Para tanto, utilizamos a pesquisa bibliográfica e de campo, de natureza qualitativa, a partir de um roteiro semiestruturado. Foram entrevistados 3 familiares. A pesquisa revelou que a maioria dos familiares cuidadores é do sexo feminino (66,7%), além disso, constatou-se um contexto de vulnerabilidade socioeconômica. No que se refere ao cuidado, os principais resultados mostram que o CAPS AD desempenha um papel essencial, sendo a participação familiar indispensável. O estudo reforça como a integração da família no cuidado é fundamental, no entanto, a necessidade de políticas públicas voltadas à família. 
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Abstract
This study aimed to analyze the production of care at the Psychosocial Care Center for Alcohol and Other Drugs (CAPS AD III), in João Pessoa/PB, from the perspective of family members. The justification lies in the reorientation of mental health care by the Brazilian psychiatric reform, which granted the family a new space and a fundamental role in the care network. To this end, we used bibliographic and field research, of a qualitative nature, based on a semi-structured script. Three family members were interviewed. The research revealed that the majority of family caregivers are female (66.7%), in addition, a context of socioeconomic vulnerability was found. Regarding care, the main results show that CAPS AD plays an essential role, with family participation being indispensable. The study reinforces how family integration in care is fundamental, however, the need for public policies focused on the family.
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1	INTRODUÇÃO

O presente trabalho teve como objetivo analisar a produção do cuidado no Centro de Atenção Psicossocial Álcool e outras Drogas (CAPS AD III) David Capistrano da Costa Filho, do município de João Pessoa/Pb, à luz da perspectiva dos familiares. Deve-se ressaltar que este trabalho é parte de uma pesquisa intitulada “Análise da RAPS do município de João Pessoa-PB”, desenvolvida pelo Setor de Estudos e Pesquisas em Saúde e Serviço Social (SEPSASS), com apoio da Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado da Paraíba (FAPESQ). 
No Brasil, o modo de produção do cuidado em saúde mental foi redirecionado fundamentalmente pela reforma psiquiátrica brasileira, objetivando a desinstitucionalização e a quebra do modelo centrado nos hospitais psiquiátricos em favor de uma abordagem em rede. Essa transformação e consequentemente a Política Nacional de Saúde Mental (PNSM) conferiram à família um novo papel no cuidado da pessoa com problemas de saúde mental. 
As famílias passaram a ter um papel ativo nas reivindicações por direitos e foram introduzidas a diferentes concepções de cuidado, sendo reconhecidas como provedoras de cuidado e parceiras essenciais nos Centros de Atenção Psicossocial (CAPS). A participação familiar é indispensável para o cuidado, atuando como elo entre o usuário e o convívio social, oferecendo suporte emocional e estabilidade. 
Contudo, é vital reconhecer que, nesse processo, as famílias também necessitam de atenção e apoio, enfrentando desafios como sobrecarga emocional e financeira. Essa abordagem familiar faz parte da rotina das equipes de saúde mental, principalmente nos CAPS, que seguem a lógica de desinstitucionalização, e buscam a quebra do modelo centrado nos hospitais psiquiátricos e numa conduta de afastamento e isolamento das pessoas do convívio social. Reconhecendo, assim, que o cuidado precisa ser elaborado em rede e que a permanência cotidiana do usuário no território depende também da família como espaço de cuidado, e que precisa também de atenção.
Nesse contexto, os CAPS AD surgem, sendo partes essenciais na Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), proporcionando um atendimento que prioriza a humanização e a autonomia dos indivíduos em sofrimento, sendo responsáveis por atender pessoas com problemas de saúde mental decorrentes do uso prejudicial de álcool e outras drogas. 
Nesse sentido, nossa pesquisa buscou traçar e analisar o perfil dos familiares dos usuários do CAPS AD III David Capistrano da Costa Filho, com intuito de facilitar o entendimento de quem e quais são os indivíduos que acompanham e fazem parte da vida dos usuários desse serviço, o que permite a elaboração e execução de abordagens e ações mais efetivas.
A nossa pesquisa de campo, de natureza qualitativa, contou com os resultados de três (3) entrevistas, realizadas com os familiares dos usuários do CAPS AD III David Capistrano, realizada no período de agosto 2024.

2 A TRAJETÓRIA SÓCIOHISTÓRICA DA POLÍTICA DE SAÚDE MENTAL NO BRASIL E O CONTEXTO DAS DROGAS

No que diz respeito a nossa construção social, os sujeitos foram enquadrados em conceitos e estruturas que violam suas diferenças individuais e/ou grupais, sendo compulsoriamente obrigados a uma adequação aos parâmetros de normalidade de uma classe dominante, um padrão onde qualquer indício de desequilíbrio, do que foi previamente estruturado, é visto com estranheza. A construção social e cultural regula o que é aceito ou não, mas assim como a sociedade, esses padrões e visões não são imutáveis. 
Ao longo dos séculos, a Loucura foi compreendida de diferentes maneiras, a partir de determinados contextos socioculturais. A história mostra que, embora frequentemente enquadrada como “anormalidade” ou “excentricidade”, a influência do meio onde a loucura se manifesta modifica continuamente a percepção sobre sua natureza, moldando, assim, as relações que se estabelecem em seu entorno.  
Assim como a loucura, o consumo de substâncias psicoativas sempre esteve presente na história da humanidade e a relação que as pessoas fazem com as substâncias sempre foi permeada por questões subjetivas, simbólicas, sociais, culturais, econômicas e religiosas. Contudo, observando a trajetória histórica da loucura e dos padrões sociais que regulam o que é “normal” e o que é “anormal”, percebe-se que a marginalização imposta aos indivíduos tidos como “loucos” também recaiu sobre aqueles que fazem uso de substâncias psicoativas. Dessa forma, como as noções de loucura foram moldadas por contextos socioculturais e interesses de dominação, a questão das drogas seguiu percurso semelhante, sendo redefinida ao longo do tempo por discursos médicos, jurídicos e morais que reforçaram o estigma e a exclusão. O cruzamento dessas narrativas evidencia que tanto os sujeitos, tidos como loucos, quanto os usuários de álcool e outras drogas foram historicamente afastados do convívio social e submetidos a práticas de isolamento pela medicina e instituições jurídicas. 
[bookmark: _Hlk201953108]Sabe-se que durante o período colonial algumas drogas eram utilizadas tanto pelos povos indígenas quanto pelos colonizadores europeus, o consumo de substâncias como tabaco e cachaça eram comuns, às plantas psicotrópicas como o ópio, a coca e a maconha, eram bastante utilizadas para curar doenças, “afastar espíritos maus”, obter sucesso nas caçadas e nas conquistas e atenuar a fome e o rigor do clima de determinadas regiões (Lessa, 1998, Seibel; Toscano, 2001).
[bookmark: _Hlk201953152][bookmark: _Hlk201959594]Esse consumo perdurou, mas só com o fim da escravidão e surgimento da necessidade de limpeza e ordem nas cidades que a elite passou a associar o uso de drogas aos grupos marginalizados, construindo uma imagem estigmatizada dessas pessoas e dessas substâncias em sociedade (Torcato, 2016; Carvalho, 2011). A visão e poder médico também tinha grande influência nessa criminalização, porque diante a intervenção cada vez maior desses profissionais, as “antigas fórmulas” e preparados caseiros, até então largamente usados, eram frequentemente desacreditadas por “especialistas” (Silva, 2015, p.73), “o que fez as pessoas abandonarem os curandeiros, efetivando a superioridade da medicina e contribuindo para “subjugar o espaço urbano às novas práticas higienistas” (Silva, 2015, p.92). 
[bookmark: _Hlk201959615][bookmark: _Hlk201959627]No Brasil, as intervenções eugenistas e higienistas agiam a favor de uma suposta prevenção na saúde, mas era claramente a favor dos empresários, com o objetivo de conseguir o máximo de eficiência dos trabalhadores. Segundo Costa e Danziato (2016) a Liga Brasileira de Higiene Mental (LBHM) difundia o discurso em que, por exemplo, o álcool era preparado como uma substância venenosa e causadora da violência, da criminalidade e das doenças nervosas, a partir dessa disseminação de discursos proibicionistas e “de uma concepção moral sobre a droga como doença, muitas estratégias científicas e estatais foram desenvolvidas para buscar conter e compreender as suas especificidades” (Do Vale et al, 2017, p. 37).
[bookmark: _Hlk201959640]Apenas em 1971 que se teve a primeira interferência da saúde na questão das drogas com a Lei nº 5.726/1971 que previa a diferença no tratamento penal de usuários e traficantes, e durante esse período as internações psiquiátricas baseadas no modelo hospitalocêntrico.
[bookmark: _Hlk201959662]Em 1976, foi promulgada a Lei nº 6.368, que previa a criação de um Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão, esse processo resultou no surgimento de um projeto nacional de políticas públicas sobre drogas, onde já se existia o objetivo de formular a Política Nacional de Entorpecentes. 
[bookmark: _Hlk201959683]A vista disso, os primeiros órgãos públicos voltados à problemática do uso de drogas foram criados nos anos de 1980, sendo eles, os Conselhos Estaduais de Entorpecentes (CONENS) e os Conselhos Municipais de Entorpecentes (COMENS), ligados ao Ministério da Justiça (MJ), às Secretarias de Justiça dos Estados e Municípios, além do Conselho Federal de Entorpecentes (CONFEN), que era o órgão central da Política Nacional de Entorpecentes.
[bookmark: _Hlk201959695]Leis como a nº 11.343/2006 que instituiu o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas (SISNAD), onde se faz a aproximação sobre a discussão do uso prejudicial a uma questão de saúde pública, além de diferenciar a condição de dependentes e usuários de álcool e outras drogas. 
[bookmark: _Hlk201959705]As políticas apontam para uma regularização social da problemática das drogas, como a instituição do Plano Emergencial de Ampliação do Acesso ao Tratamento e Prevenção em Álcool e outras Drogas no SUS, que foi uma parceria realizada pelo Ministério da Saúde, o Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC) e a Organização Mundial de Saúde (OMS) com intuito de apoiar e ampliar o tratamento voltado aos usuários de crack, instituindo a criação de pontos de acolhimento, a capacitação dos trabalhadores e avaliação do impacto dos serviços dos CAPS III AD. 
A lógica da redução de danos é propagada e se torna intrínseca à política e legislação de drogas. Conceber políticas que eliminem a exclusão social e a segregação sociofamiliar significa promover a integração e a reintegração desses usuários na sociedade, garantindo-lhes o acesso a direitos que foram negados por muito tempo a esse grupo. No entanto, apesar dos avanços, essa área ainda é suscetível a ameaças e retrocessos, visto que a saúde mental se configura como um grande produto para o capitalismo, cujas formas de “tratamento” sempre podem se tornar mercadorias a serem mercantilizadas.
3 O PAPEL DA FAMÍLIA NO PROCESSO DE CUIDADO NO CAMPO DA SAÚDE MENTAL
Com os avanços da medicina, a propagação das ideias da psicanálise e o aumento dos movimentos de higienização, a “loucura” passou a ser considerada um problema de Estado. Essa visão intensificou-se no século XX, momento em que se passou a destacar a importância do núcleo familiar sobre os indivíduos e o “adoecimento” começou a ser relacionado à forma como os pais conduziam a educação de seus filhos.
[bookmark: _Hlk201959929]Com a ideia de higienização muito forte e a pressão das elites para que o Estado agisse em relação a esse “problema”, o cuidado à pessoa com problemas de saúde mental ultrapassa o ambiente familiar e passa a ser realizado em instituições, onde a lógica de tratamento é dada por meio do isolamento, não só do seio familiar, mas também de toda comunidade. Melman (2008) também considera que outra justificativa para o procedimento de isolamento era a necessidade de proteger a família da loucura e se precaver de uma possível contaminação dos outros membros. 
Sobre o indivíduo, Rosa (2008) discorre que a pessoa com problemas de saúde mental é vista ou de forma positiva, como um agente catalisador que adoece para proteger o grupo familiar, mantendo sua homeostase, ou é invalidado, rotulado e alçado a ‘bode expiatório’ com a mesma finalidade. 
[bookmark: _Hlk201959952]As pesquisas sobre família ganham espaço, surgindo a partir de 1950 as terapias familiares, onde focavam em mudanças nos padrões relacionais e de comunicação dentro do sistema familiar (Santin; Klafke, 2011), mas no Brasil, apenas a partir do movimento de Reforma Psiquiátrica que a atenção à saúde mental passou a considerar a relação familiar como parte do cuidado à pessoa com problemas de saúde mental.
A partir da década de 1970, temos o início do movimento de Reforma Psiquiátrica no Brasil, sendo a partir desses deslocamentos que a família começa a ter papel ativo nas reivindicações, passando a ser vistos como responsáveis pelo cuidado às pessoas com problemas de saúde mental e sendo introduzidos a diferentes concepções de cuidado. 

[bookmark: _Hlk201959970]Politicamente, as famílias ganham visibilidade como defensoras dos direitos civis das pessoas com transtornos mentais. Também como avaliadoras dos serviços de saúde mental, e a partir de sua organização para lutar por direitos. E, ainda, como provedoras de cuidado (Rosa, 2008, p. 67).  

A participação da família, em conjunto com os profissionais e organizações antimanicomiais, busca a superação da lógica de tratamento hospitalocêntrica, onde a exclusão e o isolamento são um dos principais pilares. A família passou a lutar em defesa dos direitos das pessoas com problemas de saúde mental, assim como reivindicava uma mudança na forma de prestar assistência. 
[bookmark: _Hlk201960002]O papel da família é expandido, assim como suas responsabilidades. Rodrigues (2011, p. 120-121) menciona que “mais que alvo da proteção, a família é demandada e considerada como sujeito ativo e imprescindível para a proteção”, fazendo entender a necessidade do amparo social a essa rede, assim, dentro dos serviços de atenção à saúde mental, como o CAPS, a família é reconhecida como parceira.
[bookmark: _Hlk201960074][...] figurando sua participação no cotidiano assistencial em duas vertentes: (i) como mediadora entre o equipamento e a PCTM, contribuindo na adesão ao tratamento, por meio do projeto terapêutico singular, o que suscita seu reconhecimento como recurso complementar ao serviço; (ii) como participante das ações do CAPs, como usuária, o que enseja a extensão das ações do serviço e de seus profissionais para as particularidades das necessidades dos familiares cuidadores (Brasil, 2004b, p. 29).
A busca pela qualidade da assistência deve ser pensada para além do cuidado ao usuário, mas também aos seus membros familiares, que por muitas vezes também possuem múltiplas demandas e repercussões materiais (sobrecargas objetivas) e emocionais (sobrecargas subjetivas) que precisam de atenção. 
[bookmark: _Hlk201960105]A família atua enquanto fortalecimento do vínculo dos usuários com a sociedade, da reinserção e o elo desse indivíduo, e este papel traz, como discorre Barros e Araújo (2014) com apoio e respaldo da rede de saúde, o entendimento e a aceitação do sofrimento, a participação no tratamento, bem como a disseminação de informação.
Para ampliar o debate em torno da importância da família no cuidado, nossa pesquisa foi realizada no CAPS AD III David Capistrano da Costa Filho que faz parte da RAPS do município de João Pessoa/Pb. O CAPS AD III recebe demandas referentes ao uso prejudicial de álcool e outras drogas, contando com leitos de atenção 24 horas. Sendo um serviço psicossocial são realizadas várias atividades terapêuticas, bem como vários grupos, que adotam a perspectiva da Redução de Danos (RD) e da Educação em Saúde.  
No que se refere os resultados da pesquisa, constatamos que quanto ao sexo dos entrevistados, 66,7% são do sexo Feminino e 33,3% do sexo Masculino. Percebe-se que a maior participação no processo de cuidado é do sexo feminino. Esse papel da mulher como cuidadora é algo presente na cultura de nossa sociedade, enraizado desde a construção sócio-histórica do país, em que foi atribuída à mulher a responsabilidade intrínseca pela manutenção da saúde da família, consolidando a ideia do cuidado como uma obrigação.
[bookmark: _Hlk201960305]Quanto ao mundo do trabalho, todos informaram trabalhar de forma autônoma, com baixo nível de escolaridade, o que pode justificar, muitas vezes, a falta de oportunidade para um trabalho formal. Segundo Holanda (2000) o impacto da educação sobre a renda é significativamente superior aos demais fatores. Sendo assim, os desníveis educacionais seriam os principais responsáveis pelos desníveis de renda e, consequentemente, pela desigualdade social. Ainda para Holanda (2000, p. 24) "[...] a evidência empírica sugere fortemente que a educação continua sendo a variável de maior poder explicativo para a desigualdade brasileira". 
Os dados da pesquisa apontam que apenas 33,3% recebem benefícios, sendo esse o Bolsa Família. Não há dúvidas que os programas de transferência de renda são essenciais, melhorando condições de nutrição, saúde e favorecendo a melhoria nas condições socioeconômicas do grupo familiar. 
No que se refere a produção do cuidado no CAPS AD III, os resultados apontam que a maioria dos familiares se sentem amparados pelo serviço, mas uma parte significativa ainda considera que as demandas não foram totalmente atendidas. A maioria revelou que não recebeu toda ajuda possível pela equipe multiprofissional dos serviço; 66,78% dos familiares entrevistados consideraram que o CAPS AD oferece espaço agradável e tem boas instalações, e apenas 33,3% consideraram parcialmente agradável. 
Quando indagados sobre a nota que atribuiriam ao atendimento do serviço, as respostas se dividiram igualmente: 33,3% atribuíram nota 4; 33,3% deram nota 7; e 33,3% atribuíram nota 9, refletindo, de modo geral, uma percepção relativamente positiva sobre o serviço. Ao justificarem suas avaliações, o Entrevistado 1 destacou: “É um serviço humanizado, e a causa do meu filho foi abraçada e respeitada. Ele se sente motivado a vir para o CAPS.” O Entrevistado 2 observou: “Apesar de atender às necessidades, ainda existem melhorias a serem feitas no cuidado ao usuário.” Por fim, o Entrevistado 3 afirmou: “Precisa de organização em relação ao dia de médico.”
Portanto, de modo geral, podemos inferir que os familiares realizaram uma avaliação positiva, considerando o atendimento humanizado e o acolhimento oferecido pelo serviço. No entanto, não deixaram de sinalizar a necessidade de melhorias. 
Assim, a experiência dos familiares entrevistados destaca a importância de combinar o acolhimento humanizado com uma estrutura melhor, além de melhorar a organização da rotina institucional como forma que garanta que o CAPS AD possa proporcionar um atendimento de qualidade.

4	CONCLUSÃO
O presente estudo ressalta a relevância do CAPS AD III David Capistrano da Costa Filho, que exerce um papel fundamental na promoção de um cuidado integral e humanizado, considerando as particularidades de cada usuário e o suporte oferecido às suas famílias. Além disso, evidencia-se a existência de desafios significativos a serem enfrentados pela instituição.
Os familiares afirmaram estar satisfeitos com o atendimento humanizado do CAPS AD, que promove escuta ativa, acolhimento e abordagem respeitosa dos profissionais. Esses elementos são essenciais para o sucesso terapêutico e para fortalecer os laços de confiança, refletem o compromisso do serviço com a ética e a dignidade. 
Embora seja enfatizada a importância do envolvimento familiar como fator essencial para o sucesso do tratamento em saúde mental, a pesquisa demonstrou que os familiares entrevistados não tinham conhecimento do Projeto Terapêutico Singular (PTS). A falta de informação e engajamento dos familiares não só evidencia a oportunidade de melhoria no processo de comunicação e hospitalidade por parte do CAPS AD, mas também mostra as dificuldades enfrentadas pelos familiares no acompanhamento do processo terapêutico, muitas vezes devido às limitações de tempo, distância ou contexto social e econômico desfavorável. 
Contudo, para que este serviço responda efetivamente às necessidades dos usuários e das suas famílias, é fundamental investir continuamente em infraestrutura, formação profissional e políticas públicas que promovam uma articulação eficaz entre os diferentes serviços da RAPS. Dessa forma, será possível prestar um cuidado verdadeiramente completo e humanizado, no qual o usuário e sua família se sintam acolhidos, valorizados e compreendidos em suas múltiplas dimensões.
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